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LEI Nº 85 

De 2 de dezembro de 1949 

!senta de impostos e taxas mu
nicipais as Companhias de Te
atro e Circenses que visita -
rem a séde dêste Municipio.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 30 de novembro de 1949, promulga a seguinte 
lei : 

Artigo 1º - Ficam isentas de todo e qualquer impos
to ou taxa municipais as Companhias de Teatro e Circenses 
que visitarem a séde dêste Municipio .-

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.-

Prefeitura do Municipio de Araraquara, aos 2 (dois) de de -
zembro de 1949 (mil, novecentos e quarenta e nove).-

(a) JOSt CLOZEL 
-Prefeito Municipal Substituto -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su
pra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe 
diente e Pessoal.-
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